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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 85/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Em anexo, encaminho à esta Casa Legislativa mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 85/2025 é submetido a esta Casa Legislativa para propor e estabelecer autorização legislativa ao Município para acrescer valor pecuniário aos vencimentos dos profissionais do magistério público municipal vinculados à Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009.
Assim como ocorre com os demais servidores municipais que têm acréscimos propostos aos seus vencimentos, o Poder Executivo também propõe uma correção salarial de 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento) para os professores e demais profissionais do magistério.
Além disso, o acréscimo proposto será estendido aos valores das gratificações e às funções de confiança, como diretores e regentes de escolas. Este percentual proposto é, no momento, o máximo que o Município pode assumir. Foram analisadas a disponibilidade financeira e a margem disponível no índice de despesa de pessoal estabelecido e limitado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Nessas análises, além das situações indicadas, é necessário considerar outras demandas prioritárias que o poder público precisa atender, como saúde, obras/estradas, agricultura, infraestrutura, entre outras.
É importante lembrar que, individualmente, o percentual pode parecer pequeno, porém, considerando o conjunto de servidores municipais, o valor total a ser disponibilizado é bastante expressivo.
Por todo o exposto e dada a importância da proposta apresentada, conto com o apoio de todos na aprovação deste projeto de lei.
Nada mais havendo, despeço-me.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 85, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Dispõe sobre o acréscimo de valor pecuniário aos vencimentos dos profissionais do magistério público de Arroio do Padre.

Art. 1º A presente Lei dispõe sobre o acréscimo de valores pecuniários aos vencimentos dos profissionais do magistério público de Arroio do Padre.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder acréscimo aos vencimentos dos profissionais do magistério público municipal, de acordo com os seguintes valores/percentuais e condições indicadas neste artigo.
§ 1º Aos vencimentos mensais dos profissionais que integram o quadro do magistério público municipal será acrescido o valor pecuniário equivalente a 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).
§ 2º Aos valores pecuniários pagos pelo Município a título de Função de Confiança – FC, às Diretoras de Escola, Coordenação Pedagógica nas Escolas e Regência Escolar, serão acrescidos 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).
Art. 3º Aos vencimentos dos profissionais que desempenham suas atividades no município com vínculo ao magistério público municipal serão acrescidos 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento), mediante aditivo a cada contrato.
Art. 4º O anexo II da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009, passará a vigorar com os valores atualizados conforme anexo I desta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias existentes e/ou a serem consignadas no orçamento municipal vigente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2025.

  Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


ANEXO I – PROJETO DE LEI 85/2025

VALORES DOS VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO ATUALIZADO

ANEXO II – Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009

	Denominação da Categoria Funcional
	Valor Padrão – R$

	Professor 1 – 20h
	2.283,25

	Professor 2 – 20h 
	2.283,25

	Professor 1 – 40h
	4.514,11

	Orientador Educacional 
	2.283,25

	Diretor de Escola 1 
	2.010,12

	Diretor de Escola 2
	1.537,69

	Regente de Unidade Escolar
	261,36

	Coordenador Pedagógico (Escolas) 
	1.983,27

	Coordenador Pedagógico (Escolas) II
	1.440,92
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